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Requerimento nº 108/2008 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
 
Sr. Presidente, 
 
                  Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência pública , em 
parceria com a Comissão de Educação e Cultura, para debater a realização do exame 
da OAB como requisito obrigatório para o exercício da profissão de advogado. 
 
 

Justificativa 
 

À pedido de importantes organizações como o Movimento Nacional dos 
Bacharéis em Direito(MNBD) e o Movimento Brasil dos Bacharéis em Direito(MBBD), 
proponho a realização de audiência pública para debater a realização do exame da 
OAB como requisito obrigatório para o exercício da profissão de advogado. É papel 
fundamental desta CDHM servir como interlocutor de tema de tamanha relevância, 
cumprindo com sua missão de atuar como mediador de conflitos, buscando o diálogo e 
o entendimento necessários na busca de soluções que beneficiem a maioria.  

Dados apurados apontam que cerca de 70 mil bacharéis em Direito, no 
Rio Grande do Sul, com diploma do Ministério da Educação (MEC), estão impedidos de 
ingressar do mercado de trabalho em virtude da reprovação no exame da OAB. Em 
todo o Brasil, mais de dois milhões de profissionais diplomados não possuem acesso à 
carreira jurídica.   

 
 

Sala das Comissões, 2 de setembro de 2008. 
 
 
 
 
 

Deputado POMPEO DE MATTOS 
PDT/RS 

 


